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- PORTARIA SMS Nº 01 9/201 8: "Concede 30 (trinta) dias de férias, regulamentares a servidor
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Manoel Vitorino - BA

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

PORTARIA SMS Nº 019/2018 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias, regulamentares a servidor (a) lotado (a) 

na Secretaria de Municipal de Saúde, conforme quadro abaixo; 

NOME CARGO PERÍODO 

IEDA SAMPAIO DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIA 10/12/2018 A 09/01/2019 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Secretaria Municipal de Saúde, em 24 de novembro de 2018. 

 

 

 

JOCILENE LIMA DE SOUZA 
Secretaria Municipal de Saúde 
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